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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS  
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2014  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 
ANTONIO CARLOS DAMIN, Prefeito Municipal de Planalto, por meio da Secretaria de 

Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime 
Estatutário - Lei nº 1.790, de 29 de novembro de 1999 e alterações, para provimento de vagas legais e 
formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução 
técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA., o qual reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto n.º 019/2014 - Regulamento de Concursos e 
pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas 

deste Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal e/ou 
seus extratos serão publicados no Jornal “Alto Uruguai”, de Frederico Westphalen.Também em caráter 
meramente informativo na internet, pelos sites  www.objetivas.com.br e www.planalto.rs.gov.br. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de 
cadastro reserva, de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo 
de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos: 
 

Cargos Vagas 

Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 
agosto/14 

R$  

Valor de 

inscrição 

R$ 

Agente Administrativo 03 + CR Ensino Médio completo. 44 horas 704,29 84,64 

Assistente Social CR Graduação Superior em Serviço Social, 
habilitação profissional e registro no CRESS. 

40 horas 1.613,97 84,64 

Auxiliar de Saúde Bucal 01 + CR Ensino Fundamental, habilitação legal para o 
exercício da profissão de Auxiliar em Saúde 
Bucal, registro no Conselho Federal de 
Odontologia e inscrição no CRO. 

40 horas 880,35 84,64 

Diretor de Patrimônio 01 Ensino Médio completo. 40 horas 836,33 84,64 

Diretor de Recursos Humanos 01 + CR Curso Superior completo, habilitação legal 
para o exercício da profissão no CRA. 

40 horas 1.100,44 84,64 

Engenheiro Civil 01 + CR Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

30 horas 4.166,99 84,64 

Fiscal Tributário CR Ensino Médio completo. 44 horas 704,28 84,64 

Médico 04 + CR Superior completo e habilitação específica 
para o exercício legal da profissão. 

40 horas 9.096,95 84,64 

Técnico de Enfermagem 03 + CR Ensino Médio completo, formação em 
Técnico de Enfermagem de nível médio e 
inscrição no COREN.  

40 horas 854,72 84,64 

Técnico em Informática 01 + CR Curso Superior em Ciências da 
Computação/Informática ou Engenharia de 

40 horas 1.760,70 84,64 

http://www.objetivas.com.br/
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Software. 

Tesoureiro 01 + CR Ensino Médio completo. 44 horas 968,38 84,64 

CR = Cadastro Reserva 
 

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
 

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 06/08/2014 a 25/08/2014. 

2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 

2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 06 de agosto de 2014 até 
às 23h59min, do dia 25 de agosto de 2014, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 26 de agosto de 2014, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia 26 de agosto de 2014. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após 
esta data não serão acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa 
OBJETIVA CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no 
valor estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato 
NÃO deve remeter à OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, 
deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, 
no horário das no horário das 7h45min às 11h30min e das 13h às 17h, no período de inscrições de 
06/08/2014 a 25/08/2014, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, na Prefeitura Municipal. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Edital. 

http://www.objetivas.com.br/
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b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 
70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.  
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo 

masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data 

da posse;   
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego 

ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e 
parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal; 

h) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas 
as condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de 
cargo/emprego após o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada 
a realização do Concurso Público.  
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos 
de Classe que, por Lei Federal, são válidos como documento de identidade como, por exemplo, as 
Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de 
Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os 
acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o 
mesmo também utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses 
junto ao Município de Planalto e à Objetiva Concursos.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer 
outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que,  caso não validado o documento de identificação, 
poderá não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro 
de Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, 
Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o 
respectivo número antes do término do período de inscrições. 

http://2.8.5.1/
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2.7.7. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos 
requisitos exigidos serão de total responsabilidade do candidato.  
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 06/09/2014 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 

2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados 
para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo 
não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
Concurso, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 
diretamente pelos sites www.objetivas.com.br e www.planalto.rs.gov.br, ou ainda no Painel de 
Publicação da Prefeitura Municipal.  
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
    
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os 
cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual 
de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso 
VIII da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 2.625, de 20 de março de 2014. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a 
opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o 
encerramento das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro 
de Abreu, n.º 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa 
da deficiência.  

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)  a 
necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso 
(conforme modelo do Anexo V deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no 
próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de 
atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 

c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a 
necessidade de tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, 
conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja 
apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, 
não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, 

http://www.objetivas.com.br/
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à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação 
própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO IV - DA PROVA OBJETIVA 
 
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará unicamente de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas, 
compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos 
cargos.  
 
4.2. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais 
na nota final da prova objetiva. 
 
4.2.1. A Prova Objetiva será aplicada em 21/09/2014 em local e horário a serem divulgados quando da 
homologação das inscrições, a partir de 06/09/2014. 
 
4.3. O Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso 
de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, 
com antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
 
4.4. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
6.583 de 29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa).  
 
4.5. A Objetiva Concursos Ltda. remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, 
local e horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de 
inscrição. Não haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
4.5.1. A remessa da comunicação via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso, através de edital, bem como de obter 
as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda..   
 
4.6. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA N° 
Questões 

Valor 
por 

questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A  

Assistente Social 
Diretor de Recursos Humanos 
Médico 

Objetiva Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA B 

Engenheiro Civil 
Técnico em Informática 

Objetiva Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA C 

Agente Administrativo 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Diretor de Patrimônio 
Fiscal Tributário 
Técnico de Enfermagem 
Tesoureiro 

Objetiva Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
05 
15 

1,60 
1,60 
1,00 
4,20 

16,00 
16,00 
05,00 
63,00 
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4.7. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada 
questão da mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada 
disciplina. 
 
4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será 
admitido à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; 
em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3. 
 
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os 
documentos originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que 
poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 
 
4.11. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto 
bancário). A critério da organização do Concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada 
à efetiva homologação da inscrição do candidato.  
  
4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.13. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de 
chapelaria como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou 
permanecer com armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen 
drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o 
candidato leve arma deverá depositá-la na Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos 
eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de provas, em local indicado pelo fiscal, 
exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e deverá ser depositado junto à mesa de 
fiscalização até o final da prova. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  
 
4.14. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em 
sala reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir: 
 
4.14.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, até o término das inscrições, via 
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), para a OBJETIVA CONCURSOS LTDA., localizada na Rua 
Casemiro de Abreu, 347 – Bairro Rio Branco – CEP 90420-001 – PORTO ALEGRE/RS. 
 
4.14.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.14.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
4.14.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
 
4.14.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata.  
 
4.15. Será excluído do Concurso o candidato que: 
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a) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes; 

b) For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou 
terceiros, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) Recusar-se a entregar o material DA PROVA ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova 
especial (caso necessário). 
   
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização da prova, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.18 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou 
que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento 
diferenciado ou nova prova.  
 
4.19. Os programas e/ou referências bibliográficas são os constantes no ANEXO I do presente Edital. 
 
4.20. O tempo de duração da prova será de até 3 (três) horas. 
 
4.21. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora 
ao local da prova, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. 

 
4.22. Durante a prova, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material 
de consulta. 
 
4.23. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Processos Públicos, a OBJETIVA 
CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou 
de alguns os candidatos no dia de realização DA PROVA, bem como usar detector de metais. 
 
4.24. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas 
para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no 
CARTÃO DE RESPOSTAS. 
 
4.25. A correção DA PROVA será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE 
RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o 
único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do 
cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura 
no cartão poderá também implicar na eliminação do candidato do certame.  
 
4.25.1. Tendo em vista as disposições do Decreto n.º 019/20149 – Art.33 e ainda de ser o processo de 
correção de provas por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação de provas. 
 
4.25.2. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos 
interessados, que poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário a ser 
informado por Edital.  

 
4.26. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade 
com as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, 
emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
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4.27. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
4.28. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão 
de respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
 
4.29. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial.  
 
4.30. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias da 
prova a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Processo.  
 
4.31. Os candidatos interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização, no prazo dos 
recursos do gabarito ou em data a ser informada por Edital.  
 
4.32. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da 
prova, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados 
através de atestado médico, os quais serão examinados para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
4.33. Durante a realização da prova, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, 
documento de Identidade, e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A Empresa não se 
responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos 
devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato 
e sob inteira responsabilidade do mesmo.   
 
4.34. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, 
então, poderão retirar-se do local simultaneamente, após, concluído. 
 

CAPÍTULO V - DOS RECURSOS 
  

5.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 
5.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por 
edital, de cada evento.  
 
5.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, situada na 
Rua Humberto de Campos, n° 732, Bairro Medianeira, Planalto/RS, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 07h45min às 11h30min e das 13h às 16h, em dias úteis, no prazo marcado por Edital, 
conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter o que segue:  
 
5.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 

a) Nome do Candidato: 
b) Cargo ao qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Concurso de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  

 
5.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 
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a) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face 
às normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério 
adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

b) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
5.3.3. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o 
documento de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de 
instrumento público ou particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme Anexo 
V deste edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com 
apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia 
autenticada em cartório.  
 
5.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para realização do concurso.  
 
5.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
5.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
5.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que 
já receberam a pontuação. 
 
5.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão 
corrigidas de acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO VI - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
6.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na 
prova objetiva, conforme aplicada ao cargo. 
 
6.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda 
somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
6.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-
se-á com os seguintes critérios: 
 
6.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será 
utilizado o critério da maior idade.  
 
6.3.2. Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a preferência em 
igualdade de condições em concurso público, desde que jurados, devidamente comprovado. 
 
6.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, 
conforme segue:  
 
6.3.3.1. Para os cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português. 
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6.3.3.2. Para os cargos da TABELA B: 
a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em matemática. 

 
6.3.3.3. Para os cargos da TABELA C: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática. 

 
6.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se 
dará através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
 
6.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 

CAPÍTULO VII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
7.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
7.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto à Prefeitura 
Municipal de Planalto. 
 
7.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de 
Publicação da Prefeitura Municipal de Planalto e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, 
via postal, no endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço. 
 
7.4. Os candidatos aprovados no concurso público nomeados no serviço público municipal terão o 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de nomeação para tomar posse e 
entrar em exercício, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período. Será tornado sem efeito o ato 
de nomeação se não ocorrer à posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que  o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem 
de classificação.  
 
7.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar 
para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez. 
 
7.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 2 (dois) anos, a  critério da Prefeitura Municipal de Planalto. 
 
7.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem:  
 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do 
Município ou ainda,  por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão 
necessária para o exercício do emprego, bem como a compatibilidade para os casos de 
deficiência física; 
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c) declaração negativa de acumulação de emprego, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
7.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição 
no Concurso. 
 
7.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta 
Médica Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º 
- III, que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas 
as demais disposições elencadas naquele dispositivo.  
 
8.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Planalto, em conjunto a Objetiva 
Concursos LTDA. 
 
8.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência; 
          Anexo V - Modelo de Procuração. 
 
            

Prefeitura Municipal de Planalto, 06 de agosto de 2014. 
 

                               
ANTONIO CARLOS DAMIN, 

Prefeito Municipal. 
 
 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição analítica: executar trabalhos que envolvem a interpretação e aplicação das leis e normas 
administrativas; redigir expediente administrativo; proceder à aquisição, guarda e distribuição de material; 
examinar processos, redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, 
cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposição de 
motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, 
alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou 
orientar coleta de preços de material que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o 
recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os 
registros de estoque; fazer ou orientar lançamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos 
datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem, executar tarefas afins. 
ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição analítica: realizar atividades de natureza especializada, relativos á habilitação profissional, que 
envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de assistência social com ações operativas de planejar, 
organizar, parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício 
do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. Executar 
atividades inerentes à prestação de serviços na área de atuação profissional de Serviço Social; elaborar, 
implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública direta ou indireta, 
entidades e organizações sociais; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam 
do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar 
orientação educacional a indivíduos, grupos e à população; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços 
sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direita e indireta, 
com relação às matérias específicas de serviço social; efetuar o planejamento, a organização e administração de 
serviços sociais nas unidades de prestação desses serviços em nível municipal; realizar estudos socioeconômicos 
com os usuários para fins de concessão de benefícios e execução de programas serviços sociais; prevenir as 
dificuldades de ordem social ou pessoal, em casos particulares ou para grupos de indivíduos; pesquisar a origem e 
natureza dos problemas, mediante entrevistas ou outros métodos, avaliar o ambiente e as particularidades de 
indivíduos e grupos; observar a evolução dos assistidos após a implementação de ações para melhoria de suas 
condições; solicitar levantamentos socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional nas comunidades; 
assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área 
de atuação profissional do assistente social; elaborar laudos técnicos, estudos sociais e realizar perícias técnico-
legais relacionadas com as atividades da área profissional do serviço social; executar atividades de natureza 
burocrática, de atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos. que 
caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; treinar, avaliar e supervisionar diretamente os 
estagiários de serviço social; operar equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades 
profissionais; executar as atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: 
digitação, arquivamento, encaminhamento, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, 
informações escritas ou verbais, entre outras; realizar atividades de serviço social no Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS, no âmbito dos programas Bolsa Família, Atenção Integral a Família- PAIF, Projovem, 
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, e outros programas de Assistência Social, instituídos pelo Município ou 
implementados por intermédio de convênios com a União, Estado e outros Municípios; executar as demais 
atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal. 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Descrição analítica: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sempre sob a supervisão do Cirurgião 
Dentista ou do Técnico em Saúde Bucal. Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme 
radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 
clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; 
preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
realizar em equipe levantamento de necessidade em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao 
controle da infecção; outras tarefas correlatas. 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO 

Descrição analítica: administrar o patrimônio municipal, observando as disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município e demais legislações pertinentes. Promover o cadastro dos bens municipais, realizando inventários; 
providenciar o competente registro legal de tombamento de objetos móveis e imóveis de propriedade da 
municipalidade e ainda daqueles considerados de interesse artístico, cultural e paisagístico ou de valor histórico 
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para o Município; providenciar o competente registro legal de tombamento de objetos imóveis e móveis de 
propriedade da municipalidade e ainda daqueles considerados de interesse artístico, cultural e paisagístico ou de 
valor histórico para o município; providenciar a documentação das doações de bens móveis e imóveis , de 
interesse Municipal; promover o recebimento, tombamento, identificação, cadastro, avaliação, reavaliação, 
incorporação, carga e descarga de bens patrimoniais; promover sindicâncias e inquéritos para apurar 
irregularidades e responsabilidades, na área de competência do Departamento; promover os atos bons e 
necessários ao encaminhamento e processamento da escrituração e registro dos bens imóveis; administrar os 
serviços e encargos gerais do Município; administrar os serviços de utilidade pública, de sua competência; 
promover o controle e o registro das autorizações, permissões e concessões de serviços públicos, autorizados 
pelo Prefeito, quando for o caso; promover os serviços de zeladoria e vigilância do Patrimônio Municipal; 
superintender os serviços de cemitérios; organizar e manter arquivo de documentos municipais, em especial, do 
Departamento; desincumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias ao cumprimento das atribuições do 
Departamento. 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

Descrição analítica: coordenar, dirigir e avaliar o exercício das competências do Departamento de Recursos 
Humanos e de outras compatíveis com sua área de atuação, observando o cumprimento da legislação específica; 
acompanhar, despachar e emitir opinativos referentes a contratos, processos, documentos, requerimentos internos 
e demais matérias de competência do Departamento; supervisionar e acompanhar a realização e conferência da 
folha de pagamento; elaborar Certidões Narratórias por tempo de serviço, exigidas pelo INSS (Instituto Nacional de 
Seguridade Social), coordenar o cadastro, pagamento, e acompanhamento dos estagiários do CIEE do 
Município,coordenar o desenvolvimento e a execução de projetos voltados ao aperfeiçoamento de procedimentos 
e rotinas de sua área de atuação; subsidiar os processos de criação e implementação dos sistemas informatizados 
do Departamento; administrar o uso eficientes dos recursos disponíveis, estimulando o desempenho das equipes, 
a autonomia e a responsabilidade gerencial; solicitar capacitação para os servidores do Departamento; participar 
do Comitê Deliberativo de Capacitação, conforme disposto nos instrumentos que regulam a política de 
desenvolvimento e capacitação dos servidores municipais; realizar as avaliações de desempenho funcional de sua 
responsabilidade; supervisionar a frequência e a escala de férias dos servidores lotados no Departamento; 
supervisionar o controle dos materiais e bens patrimoniais sob sua responsabilidade; emitir a RAIS (Relação Anual 
de Informação Social) e a RAIS Negativa, anualmente, emitir a DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na 
Fonte) anualmente, emitir mensalmente Guias da GEFIP e INSS, encaminhar bimestralmente as informações de 
supervisão de auditoria externa, de admissões, pensões e inativações dos servidores municipais para o Tribunal 
de Contas do Estado através do SIAPES (Sistema Informatizado de Auditoria de Pessoal) elaborar e remeter ao 
Coordenador de Administração Geral e das recomendações do Controle Interno, referentes a seu Departamento. 
ENGENHEIRO CIVIL 

Descrição analítica: executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral e de narra 
tórias. Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem e vias públicas, bem como 
obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; executar ou 
supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de edifícios 
públicos e obras complementares; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos realtivos a máquinas, oficinas e serviços de 
urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar as 
instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição; examinar 
projetos e proceder vistorias de construções; exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de 
materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas 
no respectivo regulamento da profissão. 
FISCAL TRIBUTÁRIO 

Descrição analítica: exercer a fiscalização geral na área de tributos (impostos) e taxas municipais e cumprimento 
das disposições legais compreendidas na competência tributária municipal; colaborar e prestar informações a 
agentes e órgãos da esfera Estadual e Federal, se solicitado ou mediante convênio, da área de tributos em geral. 
Exercer a fiscalização geral na área de tributos e taxas municipais; efetuar levantamentos fiscais nos 
estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao pagamento de tributos municipais; orientar os contribuintes quanto 
às leis tributárias municipais; intimar contribuintes ou responsáveis; lavrar autos de infração; notificar 
inadimplentes; exigir a exibição de alvarás e comprovantes de pagamento de licenciamentos diversos; manter 
controle dos assentamentos referentes à área de tributação; aprender mercadorias sujeitas ao comércio 
clandestino; executar sindicâncias; proceder quaisquer diligências; prestar informações e emitir pareceres; 
elaborar relatórios de suas atividades; executar tarefas afins; manter-se informado acerca de Legislação Tributária. 
MÉDICO 

Descrição analítica: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar as condições de saúde e 
estabelecer diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; requisitar exames subsidiários, analisando 
e interpretando seus resultados; atender os problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de pacientes 
a outros especialistas, quando julgar necessário; prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo 
nos casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; 
estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, 
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dietas e demais terapêuticas apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário ou solicitado; dar 
grande ênfase à cada paciente internado, sempre que necessário ou solicitado; dar grande ênfase à prevenção de 
doenças, mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe multiprofissional de 
saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados relativos a sua área de competência, seguindo 
também as orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas; realizar registros adequados sobre 
seus pacientes, sobre vigilância epidemológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos 
formulários e documentos adequados; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia 
imediata; contribuir no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado para 
tal; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de 
competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos de treinamento e 
programas educativos, tanto para profissionais de saúde como para pacientes e outras pessoas da comunidade, 
manter-se atualizado através da educação profissional contínua; propor normas e rotinas relativas a sua área de 
competência, classificar e codificar doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, de acordo 
com o sistema adotado; fazer parte de comissões provisórias e permanentementes instaladas no setor onde 
trabalha, quando designado para tal; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as 
previstas no regulamento da profissão. 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Descrição analítica: Prestar assistência a pacientes em unidade de saúde do Município ou à domicílio no serviço 
de enfermagem desenvolvido nos estabelecimentos específicos. Assistir ao enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados 
diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 
geral em programas de vigilância epidemológica; na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; na 
prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de 
saúde; preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e 
sintomas, ao nível de sua qualificação; executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de 
outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle 
hídrico; fazer curativos; aplicar oxigenoterapia, nebulizar, enterosclima, enema e calor ou frio; executar tarefas 
referentes à conservação e aplicação de vacinas; efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; colher material para exames 
laboratoriais; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; executar atividades de desinfecção e 
esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive: alimentá-lo 
ou auxiliá-lo a alimentar-se; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de 
unidades de saúde; integrar a equipe de saúde. Participar de atividades de educação em saúde, inclusive: orientar 
os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e medicas; auxiliar o 
Enfermeiro na execução dos programas de educação para a saúde; executar os trabalhos de rotina vinculados à 
alta de pacientes; acompanhar os pacientes de ambulância que se fizerem necessário a Unidade Básica de Saúde 
até o Hospital no Município e para Hospitais de referência do Município; Realizar visitas domiciliares. 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Descrição analítica: prestar assistência à manutenção e elaboração dos sistemas informatizados; auxiliar o 
desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados; realizar instalação e manutenção de software e 
hardware; controlar e monitorar ambiente operacional da rede de computadores do Município; receber e transmitir 
dados; executar implantação física de projetos de rede de computadores do Município; prestar assistência técnica 
na instalação e utilização de equipamentos de informática e seus programas; desenvolver rotinas operacionais; 
prestar suporte ao usuário; realizar comunicação entre dispositivos; operar sistemas de áudio e vídeo; codificar, 
depurar, testar e documentar programas novos, bem como as alterações dos programas já existentes; identificar e 
solucionar problemas em softwares e hardwares; elaborar e manter páginas para Internet e Intranet; zelar pela 
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação 
e da necessidades do setor/departamento; outras tarefas afins. 
TESOUREIRO  

Descrição analítica: receber e guardar valores; efetuar pagamentos; receber e pagar em moeda corrente; receber, 
guardar e entregar valores; efetuar nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas; efetuar 
selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e importâncias 
recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar livros; informar, dar pareceres e encaminhar processos 
relativos à competência da Tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos 
ao movimento de valores; preencher e assinar cheques bancários; executar tarefas afins. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

     OBS.: Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da 
legislação publicadas até a data do início das inscrições. 

 
Para os cargos da TABELA A – ASSISTENTE SOCIAL, DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS e MÉDICO. 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do 
texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos 
coesivos; recursos de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e 
formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos 
e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência 
nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) 
Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e 
utilização de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google 
Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – 
Outlook e interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet 

Explorer, Outlook, Excel, Word e Power Point. 
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) NOB/SUAS 2012. 2) Programa Bolsa Família. 3) Organização e oferta de Serviços de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes, no âmbito da política de Assistência Social. 4) Violência. 5) Família. 6) Dialética. 7) 
Mediação. 8) Serviço Social. 9) Assistência Social. 10) Direitos. 11) Participação. 12) Saúde. 13) Sistemas Público 
e Privado. 14) Seguridade Social. 15) Políticas Públicas. 16) Gestão Social. 17) Estudo Social. 18) Laudos 
Periciais. 19) Questão Social. 20) Estado. 21) Sociedade Civil. 22) Espaço Institucional e Profissional. 23) Dialética 
e Trabalho Social. 24) Ética. 25) Projeto ético-político do Serviço Social. 26) Globalização. 27) Saúde mental. 28) 
Interdisciplinaridade. 29) Trabalho. 30) Grupos. 31) Redes. 32) Cidadania. 33) Controle Social. 34) Vida Social. 35) 
Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – 
Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

http://cartilha.cert.br/


       

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Página 16 de 33 

 

consolida as normas de proteção, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações - Lei de Regulamentação da Profissão do Assistente 

Social. 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
- BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o 

Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 

contra a mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006  e alterações - Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 

sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências. 

- Código de Ética do/a Assistente Social. 
- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 

2004. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 2010. 

- BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA. Sistema Nacional de Atendimento Sócioeducativo - SINASE. 2006. 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Bolsa Família. Disponível em 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia. 
- CNAS e CONANDA. Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. 

Disponível em http://www.mds.gov.br/cnas/capacitacao-e-boas-praticas 
- Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012). 
 
- BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  
- BAPTISTA, M. V. A Investigação em Serviço Social. Veras Editora. 
- BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  
- BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: Convite a um 

nova práxis. Cortez.  
- CAMPOS, G. W. S. Reflexões sobre a Construção do Sistema Único de Saúde (SUS): um modo singular de 

produzir política pública. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: Observação Sensível, Entrevista, 

Relatório, Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  
- COELHO, Marilene. Imediaticidade na Prática Profissional do Assistente Social. Editora Lumen Juris. 
- CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo Social em Perícias, Laudos e 

Pareceres Técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez. 
- COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: uma equação possível? 

Cortez. 
- DE SA, J. L. M. Serviço Social e Interdisciplinaridade. Editora Cortez. 
- DUARTE, M. J. de O. Família & Famílias - Práticas Sociais e Conversações Contemporâneas. 
- FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez. 
- ________________. Saber Profissional e Poder Institucional. Cortez. Capítulos 1 a 9. 
- FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - Polêmicas, debates e 

Embates.Editora Lumen Juris. 
- ______________. Serviço Social - Temas, textos e contextos- Coletânea Nova de serviço 

Social. Editora Lumen Juris. 
- GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  
- IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 1ª parte: O 

Trabalho Profissional na Contemporaneidade. Cortez. 
- LOPES, M. H. C. O Tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 

2006.  

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia
http://www.mds.gov.br/cnas/capacitacao-e-boas-praticas


       

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Página 17 de 33 

 

- MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 
- MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da assistência no 

contexto de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 
- MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. Cortez.  
- PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação 

pelo Serviço Social. Cortez. 
- SALES, M. A.; MATOS, M. C.; LEAL, M. C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de direitos. 

Cortez. 
- SANICOLA, L. As Dinâmicas de Rede e o Trabalho Social. Veras Editora. 
- SARMENTO, H.B. de M. Serviço Social - Questões Contemporâneas. Editora UFSC. 
- TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações Sociais. 

Tomo editorial.  
- VASCONCELOS, A. M. de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. 

Cortez.  

 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) INTRODUÇÃO À ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS: Considerações Teóricas; Funções da Administração; 
Administração de Pessoal; Administração de Produção;Temáticas Recentes; Ciência, arte e administração; Escola 
clássica de administração.; Escola de relações humanas; Teoria estruturalista; Teoria comportamental; Teorias de 
sistemas; Teoria da contingência. 2) ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS: As organizações: Conceitos 
e Objetivos; Fundamentos Básicos; Evolução da teoria e da prática nas organizações; Estratégia de atuação na 
gestão e análises organizacionais; Instrumentos de levantamento de informações. 3) ADMINISTRAÇÃO DE 
CARGOS E SALÁRIOS: Salários e Motivação; Análise de Cargos: coleta de dados, descrição e especificação; 
Avaliação; Pesquisa salarial; Planejamento de Carreiras. 4) GESTÃO DE PESSOAS: Introdução à moderna gestão 
de pessoas; Conceitos; Planejamento Estratégico; Recrutamento e Seleção; Remuneração e Treinamento; 
Avaliação de Desempenho: Conceito; Objetivos; Estratégias; Métodos; Instrumentos; Formação dos avaliadores; 
Resultados. Indicadores de gestão de pessoas; conceitos; indicadores demográficos; indicadores financeiros; 
indicadores  operacionais; indicadores de processos; clima organizacional; balanço social. 5) ORGANIZAÇÃO E 
MÉTODOS: Estudo de layout; Análise de processos; Fluxogramas; Análise da administração do trabalho; Análise e 
desenho de formulários; Manualização: elaboração e usos de manuais; Departamentalização (estruturação): 
formulação e análise;Organograma: formulação e análise estrutural; Sistemas de informação nos estudos 
organizacionais; Arquitetura organizacional: novos desenhos para as organizações do futuro; Benchmarking: ser o 
melhor entre os melhores; Empowerment: poder e energia para as pessoas; Qualidade: a busca da excelência.; 
Reengenharia: a ferramenta da folha de papel em branco; Mudança organizacional; Interação entre pessoas e 
organizações. 6) ADMINISTRAÇÃO de MATERIAIS: Avaliação de estoques; Dimensionamento e controle de 
estoques; Armazenamento de materiais; Estudos de Lay Out; Análise do processo; Movimentação de materiais; 7) 
ADMINISTRAÇÃO DE COMPRAS: Função; Organização; Distribuição e transporte; Desempenho e produtividade; 
Minimização de custos.  8) ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL: Princípios; Conceitos; Relatórios; 
Fluxos de Caixa.; Análise de Índices. 9) ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Poderes administrativos; Atos 
administrativos; Contratos administrativos; Serviços públicos; Servidores públicos; Regime jurídico administrativo; 
Poder de polícia; Licitação; Administração indireta; Órgãos públicos; Processo administrativo; Bens públicos; 
Patrimônio público; Interesse público; Improbidade administrativa; Controle da administração pública; Espécies de 
controle; Controle jurisdicional; Controle judicial do patrimônio público; Responsabilidade civil da administração; 
Gestão Pública, Governabilidade, Governança e Accountability; Planejamento e Gestão Estratégica; Compreensão 
e Funcionamento da Administração Pública no Brasil. 10) MATEMÁTICA FINANCEIRA: juros simples, juros 
compostos, taxas, descontos, anuidades, equivalência de fluxos de caixa, sistemas equivalentes de empréstimos, 
análise de investimentos, correção monetária. 11) ESTATÍSTICA: distribuição por frequência, agrupamento em 
classes, representação gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão. 12) Problemas aplicados a 
todos os conteúdos citados anteriormente. 13) GESTÃO PÚBLICA: Reforma do Estado; Reforma Gerencial; 
Governança na Gestão Pública Brasileira e no Contexto Internacional; Planejamento e Gestão Estratégica na área 
Pública; Gestão Estratégica da Contratação; Governabilidade, Governança e Accountability; Ética, Moral e 
Transparência na Gestão Pública. 14) GESTÃO DE PESSOAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Sistemas de 
Recursos Humanos; Gestão por competências e os subsistemas de gestão de recursos humanos na área pública; 
Recrutamento, seleção e alocação; Carreiras, cargos e remuneração; Desenvolvimento, treinamento e Avaliação 
de desempenho. 15) GESTÃO PÚBLICA, GOVERNABILIDADE, GOVERNANÇA E ACCOUNTABILITY: a) Desafio 
da gestão pública no mundo contemporâneo; b) Efeitos das mudanças de paradigmas na Administração Pública 
brasileira; c) Burocracia, cultura organizacional e reforma na Administração Pública; d) O processo de 
modernização da Administração Pública; e) Governabilidade, governança e accountability; f) Ética e moral na 
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Administração Pública; g) Reforma do Estado e transparência no Brasil. 16) PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA: a) Planejamento e gestão estratégica: conceitos e ferramentas; b) Planejamento estratégico: uma 
visão do setor pública no Brasil. 17) COMPREENSÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO 
BRASIL: a) Gestão pública empreendedora; b) Formulação, implementação e avaliação de políticas públicas no 
Brasil. 18) Ética profissional. 19) Legislação Geral (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e 
Financeira - Art. 145 a 181). 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

-  BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
 

- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. São Paulo: Método. 
- ARAUJO, L. C. Organização, Sistemas e Métodos: e as Modernas Ferramentas de Gestão Organizacional. 

Atlas. 
- ARAÚJO, L. C. Organização, Sistemas e Métodos e as Tecnologias de Gestão Organizacional. Atlas. 
- ASSIS, Marcelino Tadeu de. Indicadores de Gestão de Recursos Humanos. Qualitymark. 
- CARAVANTES, G.; PANNO, C.; KLOECKNER, M. Administração: teorias e processo. Pearson Education. 
- __________________________________________. Gestão Estratégica de Resultados - Construindo o 

futuro.  AGE.  
- CHIAVENATO, Idalberto. Administração de Recursos Humanos: fundamentos básicos. Atlas. 
- ___________________. Gestão de Pessoas. Campus. 
- ___________________. Administração Financeira: uma abordagem introdutória. Campus. 
- ___________________. Administração Geral e Pública – série provas e concursos.  Campus. 
- ___________________. Introdução à Teoria Geral da Administração. Makron Books. 
- ___________________. Recursos Humanos. Edição Compacta. Atlas. 
- COLENGHI, Vitor Mature. O&M e qualidade total: uma integração perfeita. Ed. V. M. Colenghi. 
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000. São Paulo: Atlas. 
- DAL ZOT, Wili. Matemática Financeira. Editora da UFRGS. 
- DIAS, Marco Aurélio P. Administração de Materiais: uma abordagem logística. Atlas. 
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Atlas. 
- HOWARD, Anton. Cálculo, um novo horizonte. Vols. 1 e 2. Bookman. 
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Rio de Janeiro: Lúmen Juris. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 
- GITMAN, Lawrence. Princípios de Administração Financeira. Pearson Education do Brasil 
- LUCENA, Maria Diva da Salete. Avaliação de desempenho. Atlas. 
- MARTINS, Fernando Rodrigues. Controle do patrimônio público. Revista dos Tribunais Ltda. 
- MATIAS-PEREIRA, José. Manual de Gestão Pública Contemporânea. Atlas. 
- MASIERO, Gilmar. Introdução à administração de empresas. Atlas.  
- MAXIMIANO, A. C. A. Introdução à Administração. Atlas. 
- MEYER, Paul L. Probabilidade: Aplicações à Estatística. LTC. 
- OLIVEIRA, D. P. R. Sistemas, Organização e Métodos: uma abordagem gerencial. Atlas. 
- PIRES, Alexandre Kalil (et al) Gestão por competências em organizações de governo. Mesa-redonda de pesquisa-ação. 

ENAP. 

- PONTES, Benedito Rodrigues. Administração de Cargos e Salários. LTr. 
- SAMANEZ, Carlos Patrício. Matemática Financeira: Aplicações e Análise de Investimentos. Prentice Hall. 
- SPIEGEL, Murray R. Estatística. McGraw Hill. 
- STONER, J. A; FREEMAN, R. E. Administração. Prentice-Hall do Brasil. 
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MÉDICO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias. 4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções 
Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 
9) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças 
Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) 
Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da 

Reforma Sanitária. 3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde. 5) Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à 
Saúde do Trabalhador.  8) Atenção Básica - Saúde da Família. 9) Ética Profissional. 10) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 
13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 
193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - Art. 226 
a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
- Código de Ética Profissional. 
 

- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: guia de 

bolso.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e 

Estratégicas. Política nacional de atenção integral à saúde da mulher: princípios e diretrizes. Brasília, DF: 

Ministério da Saúde, 2009. 
- BEHRMAN, Richard E., KLIEGMAN, Robert M., JENSON, Hal B. et al.  Nelson textbook of pediatrics. Rio de 

Janeiro: Elsevier. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- BEREK, Jonathan S. Berek & Novac tratado de ginecologia. Rio de Janeiro: Guanabara. 
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada 

em evidência. Artmed.  
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando Monteiro de, MENKE, Carlos Henrique, RIVOIRE, Waldemar Augusto et al. Rotinas em 

ginecologia. Porto Alegre: ARTMED. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LOPEZ, Fábio Ancona, CAMPOS Júnior, Dioclécio. Tratado de pediatria. Barueri: Manole. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta 

rápida. Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
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Para os cargos da TABELA B – ENGENHEIRO CIVIL e TÉCNICO EM INFORMÁTICA. 
 
MATEMÁTICA – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial 
do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) 
Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 
inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e 
sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Razão e proporção, regra de três, 
porcentagem, taxas de acréscimo, descontos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de 
venda. 11) Matemática Financeira: Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e 
do montante. taxas de juros, desconto bancário simples: taxa de desconto, cálculo do valor do desconto e cálculo 
do valor descontado (valor presente). 12) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 13) Geometria 
Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. 14) 
Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. 15) Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. 16) Cálculo diferencial e 
integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações. 17) Raciocínio lógico. 18) 
Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e 
utilização de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google 
Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – 
Outlook e interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet 

Explorer, Outlook, Excel, Word e Power Point. 
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  
1) Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; dimensionamento de peças tracionadas, 
comprimidas e fletidas; treliças. 2) Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à tração, compressão, 
flexão e a esforços combinados; ligações; treliças. 3) Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico 

e reológico do concreto; determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; 
características mecânicas do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; 
dimensionamento de seções retangulares e T aos esforços de (cisalhamento, flexão e compressão); noções sobre 
dimensionamento de lajes retangulares em concreto armado e pré-moldadas e pilares. 4) Resistência dos 
materiais: análise de tensões e deformações; flexão; cisalhamento; flambagem; elementos da mecânica vetorial 
(momentos de inércia e centróides de áreas); tensões principais; teoria da elasticidade. 5) Análise estrutural: 

esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor; apoio e vínculos; estruturas isostáticas, hiperestáticas e 
hipoestáticas; deformações e deslocamentos em estruturas linhas de influência, efeitos térmicos. 6) Mecânica dos 
solos e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; pressões e deformações; resistência ao 

cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; adensamento; estimativa de recalques; 
prospecção geotécnica; empuxo de terra e influência da água; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes, 
aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de fundações; capacidade de carga de fundações; estabilidade 

http://cartilha.cert.br/
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das fundações superficiais e profundas. 7) Drenagem urbana e Hidrologia: ciclo hidrológico; inundações; 

precipitação; microdrenagem; escoamento superficial; obras de macrodrenagem; vazão máxima e hidrograma de 
projeto; controle de inundações; séries históricas, fundamentos de hidrologia estatística. 8) Saneamento: aspectos 

epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de massa, conceitos de tratamento 
convencional (coagulação, floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); tratamento e lançamento 
de efluentes: conceitos básicos de: saneamento e poluição das águas, caracterização dos esgotos, níveis, 
processos e sistemas de tratamento, princípios de sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, digestão 
anaeróbia, remoção de umidade do lodo, fossas sépticas, lodos ativados, aeração prolongada, filtros biológicos, 
lagoas de estabilização, legislação ambiental e impacto do lançamento de efluentes nos corpos receptores, 
estudos e concepção de projeto; resíduos sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, 

caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, tratamento, 
compostagem e vermicompostagem. 9) Projeto e execução de obras civis: topografia e terraplenagem: locação 

de obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de obras: proteção e segurança, depósito e armazenamento 
de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; escavações; escoramentos; estruturas metálicas, de 
madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria simples e estrutural; estruturas pré-fabricadas; controle 
tecnológico; argamassas; instalações prediais; alvenarias e revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; pisos e 
pavimentação; impermeabilização; segurança e higiene do trabalho; ensaios de recebimento da obra; desenho 
técnico; pintura.10) Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de 
Bernoulli - aplicações; escoamento em condutos forçados e superfície livre. 11) Redes hidráulicas: Instalações 
hidráulicas prediais; redes de distribuição de água e esgoto. 12) Normas técnicas - NBRs. 13) Legislação (as leis 

que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 14) Conhecimentos gerais em AutoCAD até a versão 2010: conceitos, referências, 
configurações e utilitários. 15) Ética Profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
- PLANALTO. Lei Municipal n° 1368, de 08 de novembro de 1993 - Código de Posturas do Município.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5.626: Instalação Predial de Água Fria.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6.118: Projeto e execução de estruturas em 

concreto armado.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7.198: Projeto e Execução de Instalações Prediais 

de Água Quente.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8.160: Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - 

Projeto e Execução.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de 

deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.077: Saídas de emergência em edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 10.844: Instalações prediais de águas pluviais. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.693: Sistemas de proteção por extintores de 

incêndio.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.722: Discriminação de serviços para construção 

de edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.434-1: Sinalização de segurança contra 

incêndio e pânico - Princípios de projeto.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.531: Elaboração de projetos de edificações - 

Atividades técnicas.   
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653: Avaliação de bens - procedimentos 

gerais e imóveis urbanos.   
 

- AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
- BAUER, L. A. F. (Coord.). Materiais de construção. LTC. 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. 

Editora Érica. 
- BIDONE, F. R .A.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. EESC/USP (Escola de Engenharia 

da USP). 
- CAMPOS, M. H. C. B.; MARCHETTI, O. Concreto Armado: eu te amo. - Volumes 1 e 2. Editora Blucher. 
- CAPUTO, H.P. Mecânica dos solos e suas aplicações. Livros Técnicos e Científicos. Vol. 1 e 2. 
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- CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC. 
- IMHOFF, K. K. R. Manual de tratamento de águas residuárias. Edgard Blücher. 
- LIMMER, C. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. LTC. 
- NETTO, J. M. A.; FERNADEZ Y F. M.; ARAÚJO, R.; ITO, A. E. Manual de hidráulica. Edgard Blücher. 
- NISKIER, J.; MACINTYRE. A. J. Instalações Elétricas. LTC.  
- PINTO. C. S. Curso Básico de Mecânica dos Solos. Editora Oficina de Textos. 
- RICHTER, C. A; NETTO, J. M. Tratamento de água. Edgard Blücher. 
- SPERLING. M. V. Introdução à qualidade das águas e ao tratamento de esgotos. V1. Editora UFMG. 
- TIMOSHENKO, S. P.; GERE, J. M. Mecânica dos sólidos. Livros Técnicos e Científicos. 
- TUCCI, C. E. M. - Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH – EPUSP. 
- TUCCI, C. E. M; PORTO, R. L.; BARROS, M. T. Drenagem Urbana. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de 

Recursos Hídricos 5. 
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH – EPUSP. 
- VELOSO, D. A.; LOPES, F. R. Fundações. Coppe. 
- WALTER, P.; MICHELE P. Estruturas de aço dimensionamento Prático. Livros Técnicos e Científicos. 
- YAZIGI, W. A técnica de edificar. PINI – SINDUSCON/SP.  

 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Conhecimentos Gerais: Sistemas operacionais: teoria, implementação e administração de sistemas operacionais: 
Windows 2003 Server, Windows 2008 Server, Windows 7, Mac OS, Linux. 2) Sistemas de Informação: engenharia da 
informação, modelagem de dados (modelo E-R), modelagem de procedimentos, dicionário de dados, conceito e 
projeto de banco de dados relacionais. Conceitos fundamentais de programação estruturada e orientação a objetos. 
3) Administração de Dados e Administração de Bancos de Dados: conceitos, objetivos, estruturas de bancos de 
dados, métodos de acesso, organização física de arquivos. 4) Redes de computadores: tipos e meios de 
transmissão, topologias de redes de computadores, arquiteturas de redes de computadores, técnicas básicas de 
transmissão de informação, modelo OSI da ISO, elementos de interconexão de redes de computadores (hubs, 
bridges, switches, roteadores, gateways), construção e gerenciamento de sistemas cliente-servidor, servidores de 
email, servidores Web e servidores proxy; domínios, servidores DNS e entidades de registros, conceitos e 
aplicações sobre protocolo TCP/IP, segurança em redes de computadores (autenticação de usuários, senhas e 
Kerberos). 5) Segurança em redes de computadores: conceitos de segurança da informação, classificação da 
informação, segurança física e segurança lógica, ataques e proteções relativos a hardware, software, sistemas 
operacionais, aplicações, bancos de dados, redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e ambiente físico, 
sistemas de Backup (tipos de backups, planos de contingência e meios de armazenamento para backups), vírus 
de computador (tipos de vírus, danos causados por vírus, antivírus, Cavalo de Tróia, Spoof e negação de serviço), 
spywares, malware, criptografia, IPSEC, assinatura digital e autenticação, segurança na Internet (conceitos 
básicos de VPN e segurança de servidores WWW, SMTP, POP, FTP e DNS). 6) Conceitos básicos de hardware: 
CPU, Memória RAM, Memória ROM, harddisk, placa de vídeo, processador, placa mãe, impressoras. 7) 
Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
 

- ARAÚJO, J. Comandos do Linux: Uso eficiente e avançado. Ciência Moderna. 
- ARGENTON, A. B. Uma Proposta para Gerenciamento de QoS em Redes IEEE802.16. 

Disponível no link: http://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/13656/000652219.pdf?sequence=1  
- BROWN, K. Programming Windows Security. Addison-Wesley. 
- CERT.br. Cartilha de Segurança para Internet (Partes de I a VIII). CERT.br. Disponível no endereço eletrônico 

http://cartilha.cert.br/ em 15 de julho de 2008. 
- COMER, D. E. Redes de Computadores e Internet. Artmed. 
- COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL - cgi.br. Código de Autorregulamentação para Prática de E-

mail Marketing. Disponível no link: http://www.cgi.br/publicacoes/documentacao/cod-autoreg-email-

marketing.htm 

http://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/13656/000652219.pdf?sequence=1
http://cartilha.cert.br/
http://www.cgi.br/publicacoes/documentacao/cod-autoreg-email-marketing.htm
http://www.cgi.br/publicacoes/documentacao/cod-autoreg-email-marketing.htm
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- COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL - cgi.br. Resolução CGI.br/RES/2010/004/P. Disponível no link: 

http://www.cgi.br/regulamentacao/resolucao2010-004.htm 
- D'AVILA, E. Montagem, Manutenção e Configuração de Computadores Pessoais. Érica. 
- EVARISTO, J.; CRESPO, S. Aprendendo a Programar: programando numa linguagem algorítmica executável 

(ILA). Book Express. 
- GALLMEISTER, B. POSIX 4: Programming for the Real World. O’Reilly Media, Inc. 
- LEVITUS, B. Mac os X Snow Leopard para Leigos. Alta Books 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows 2003 e 2008 Server. (Ajuda eletrônica integrada 

aos sistemas operacionais MS Windows 2003 e 2008 Server). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows 7. (Ajuda eletrônica integrada aos sistemas 

operacionais MS Windows 7). 
- NAKAMURA, Emilio Tissato; e GEUS, Paulo Lício. Segurança de Redes em ambientes cooperativos.  

Editora Novatec. 
- NETO, U. Dominando Linux Firewall Iptables. Ciência Moderna. 
- NIC BR Security Office. Práticas de Segurança para Administradores de Redes Internet. Versão 1.2. 

Disponível no link: http://www.cert.br/docs/seg-adm-redes/  
- NIC BR Security Office. Políticas de Segurança.  

Disponível no link: http://www.cert.br/docs/seg-adm-redes/seg-adm-redes.html#subsec2.1  
- OLIVEIRA, R. S. Sistemas Operacionais. Sagra Luzzatto. 
- PRESSMAN, R. S. Engenharia de Software. McGraw-Hill. 
- SANTOS, R. R.; MOREIRAS, A. M.; REIS, E. A.; ROCHA, A. S. Curso IPv6 Básico. Núcleo de Informação e 

Coordenação do ponto BR.  
Disponível no link: http://www.ipv6.br/pub/IPV6/MenuIPv6CursoPresencial/IPv6-apostila.pdf 

- SERAFIM, V.S. Um Verificador Seguro de Integridade de Arquivos.  

Disponível no link: http://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/2756/000325799.pdf?sequence=1  

 
Para os cargos da TABELA C - AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO, FISCAL TRIBUTÁRIO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM e TESOUREIRO. 
 
Somente para o cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
 
PORTUGUÊS 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de 
palavras e expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Separação silábica. 5) Classes de palavras. 6) 
Emprego e flexão de tempos e modos verbais - verbos regulares e irregulares. 7) Termos da oração. 8) 
Concordância nominal e verbal. 9) Pontuação. 10) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular 
e plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 11) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, 
máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, 
representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) 
Polinômios: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, 
triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, 
perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, 
massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; 
razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª 
grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e 
utilização de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google 
Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – 
Outlook e interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 

http://www.cgi.br/regulamentacao/resolucao2010-004.htm
http://www.cert.br/docs/seg-adm-redes/
http://www.cert.br/docs/seg-adm-redes/seg-adm-redes.html#subsec2.1
http://www.ipv6.br/pub/IPV6/MenuIPv6CursoPresencial/IPv6-apostila.pdf
http://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/2756/000325799.pdf?sequence=1
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Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet Explorer, 

Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo! Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇAO, CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções gerais sobre: a) Funções do cargo. b) Anatomia Bucal. c) Instrumentação. d) Radiologia. e) 
Biossegurança. f) Esterilização do instrumental. 2) Materiais dentários: a) Amálgama Dentário. b) Materiais para 
restaurações estéticas diretas. c) Material odontológico para prevenção. d) Cimentos Odontológicos. e) Materiais 
odontológicos para acabamento, polimento e limpeza. 3) Promoção de saúde bucal: a) Responsabilidades dos 
profissionais de saúde bucal na promoção de saúde. b) Diagnóstico de Cárie. c) Avaliação do risco de cárie. d) 
Fluoretos. e) Dieta, saúde bucal e geral. 4) Saúde bucal coletiva. 5) Epidemiologia da saúde bucal. 6) 
Levantamento em saúde bucal. 7) Atribuições do ASB/TSB. 8) Normatização da profissão. 9) Doenças 
infectocontagiosas. 10) Instrumentais odontológicos. 11) Equipamentos e aparelhos odontológicos. 12) 
Processamento do filme radiográfico, efeitos biológicos e radioproteção, histórico, física das radiações, tubos, 
ampolas e aparelhos de RX, radiografia digital. 13) Bioética, conceitos, contexto cultural, fundamentos e princípios. 
14) Consentimento livre e esclarecido em pesquisa. 15) Relação da equipe de saúde. 16) Humanizações das 
relações assistenciais. 17) Assistência domiciliária odontológica e o enfoque dado pela bioética personalista. 18) A 
questão do sigilo profissional em odontologia. 19) Prontuário odontológico implicações éticas, civis e criminais. 20) 
Funções e legalidade do pessoal auxiliar no atendimento odontológico. 21) Biossegurança e vigilância em 
odontologia. 22) Bioética na prática odontológica. 23) O papel dos conselhos e entidades odontológicas. 24) 
Documentos odonto-legais. 25) Perícias em odontologia legal. 26) Legislação trabalhista aplicada ao  ASB/TSB. 
27) Código de defesa do consumidor e relações com o ASB/TSB. 28) Uso de imagens em odontologia: aspectos 
éticos e legais. 29) Atendimento  pacientes especiais. 30) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão 
ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - 
Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
 

- BRASIL. Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008. Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em 

Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21/10/2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) 
e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- BRASIL. Portaria nº 1.444, de 28 de dezembro de 2000. Estabelece incentivo financeiro para a reorganização 

da atenção à saúde bucal prestada nos municípios por meio do Programa de Saúde da Família. 
- BRASIL. Resolução CFO-085/2009, de 30 de janeiro de 2009. 
- BRASIL. Resolução CFO-086/2009, de 13 de março de 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 17 - Saúde Bucal.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Especialidades em Saúde Bucal. 2008.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Projeto SB Brasil 2003. Condições de Saúde Bucal da População Brasileira 

2002-2003. Resultados Principais. 2004. 

http://cartilha.cert.br/
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria da Atenção Básica. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. 

2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática 

Odontológica em tempos de AIDS, Manual de Condutas. 
- ANUSAVICE, K. J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. 
- ANTUNES, J.S.F.; PERES, M.A.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de Odontologia: Epidemiologia da 

Saúde Bucal. Guanabara Koogan. 
- BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica (Org,) V.22 EAP. Editora Artes Médicas. 
- CHAVES S.C.; BARROS S.G.; CRUZ D.N.; FIGUEIREDO A.C.; MOURA B.L.; CANGUSSU M.C. Política 

Nacional de Saúde Bucal: Fatores Associados à Integralidade do Cuidado. Rev. Saúde Pública, 2010; in 

press.   
- FIGLIOLI, M. D. Treinamento do Pessoal Auxiliar em Odontologia. RGO. 
- GUANDALINI, S. L. Biossegurança em Odontologia. Odontex. 
- KRASSE, Bo.  Risco de Cárie: Um guia Prático para Avaliação e Controle. Ed. Ltda. 
- PENELLA, J.; CRIVELLO Junior, O. Radiologia Odontológica. Guanabara Koogan. 
- PINTO, V.G. Saúde Bucal Coletiva. Editora Santos.  
- RAMOS, D. L. P.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de Odontologia: Bioética e Ética Profissional. 

Guanabara Koogan. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. 

Santos.  
- RIBEIRO, A. I. ACD Atendente de Consultório Dentário. Editora Maio ODONTEX. 
- SANTOS, W. N.; COIMBRA, J. L. Auxiliar de Consultório Odontológico. Rubio.  
- SILVA, R. H. A. e colaboradores. Orientação Profissional para o Cirurgião-Dentista: Ética e Legislação. 

Santos. 

 
Para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, DIRETOR DE PATRIMÔNIO, FISCAL TRIBUTÁRIO, TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM e TESOUREIRO. 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos  
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do 
texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros 
recursos coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de 
palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos 
verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 
15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de 
linguagem. 

 
MATEMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, 
representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 
3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, 
funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações 
entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão 
geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) 
Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e 
proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço 
de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. 
Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. 
Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos 
conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e 
utilização de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google 
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Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – 
Outlook e interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet Explorer, 

Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo! Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Administração pública. 2) Poderes Administrativos. 3) Atos Administrativos. 4) Licitações.  5) Contratos 
Administrativos. 6) Serviços Públicos. 7) Servidores Públicos. 8) Correspondência Oficial. 9) Redação Oficial. 10) 
Formas De Tratamento. 11) Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações Administrativas 
Oficiais. 12) Modelos e/ou Documentos utilizados. 13) Cuidados com o ambiente de trabalho: Noções de 
segurança e higiene do trabalho. 14) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados) 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
 

- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 
- BRASIL. Presidência da República.  Manual de redação da Presidência da República.  
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Editora Atlas S.A. 
- KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  

 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Administração Pública. 2) Poderes Administrativos. 3) Contratos Administrativos e Licitação. 4) Serviços 
Públicos. 5) Servidores Públicos. 6) Improbidade Administrativa. 7) Bens públicos.  8) Noções sobre empenho e 
despesa pública. 9) Administração de materiais: a) Compras: função, solicitação. b) Organização. c) Recebimento. 
d) Armazenamento. e) Controle e entrega de material. f) Inventário, 10) Noções de segurança e higiene do 
trabalho. 11) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando 
os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75.). 

http://cartilha.cert.br/
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- BRASIL Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
- BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 
- DIAS, Marco Aurélio P. Administração de Materiais – Uma abordagem Logística. Atlas. 
- MARTINS, Fernando Rodrigues. Controle do Patrimônio Público. Revista dos Tribunais. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Todo o conteúdo das indicações abaixo (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e 
Financeira - Art. 145 a 181). 

- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios - artigos referentes ao 
conteúdo programático acima relacionado. 

- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
- PLANALTO. Lei nº 1.898, de12 de agosto de 2004 - Código Tributário Municipal. 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. 2) Necessidades humanas 
básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras 
relacionadas à enfermagem. 3) Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia, epidemiologia e doenças de 
notificação compulsória. 4) Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 
5) Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. 6) Doenças em geral: prevenção, sinais, 
sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes, tratamento. 7) Assistência e procedimentos de 
enfermagem em exames. 8) Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. 9) Assistência 
de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como em clínica-
cirúrgica, urgência e emergência e ao paciente crítico. 10) Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo e 
administração de medicação e soluções, bem como suas características e seus efeitos. 11) Prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. 12) Imunizações. 13) Políticas Nacionais de Saúde. 14) Sistema Único de Saúde. 
15) Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde. 16) Vigilância e prioridades em saúde. 17) 
Humanização da Assistência à Saúde. 18) Ações e programas de saúde. 19) Ética profissional. 20) Legislação (as 
leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 
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Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – 
Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções hospitalares. 
- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.  

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. NR 32 e alterações - Segurança e Saúde no Trabalho em 

Serviços de Saúde. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
-  POTTER, Patricia A. Guia completo de procedimentos e competências de enfermagem. 

Elsevier. Tem Google books 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo. Tem Google 

books 
- SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem. Artmed. Tem Google books 
- SMELTZER, Suzanne C. Brunner e Suddarth: Tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan. 
- SOARES, Nelma Rodrigues. Administração de medicamentos na enfermagem. EPUB - Editora de Edições 

Biomédicas Ltda. 
- TAYLOR, Carol.   Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Artmed. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual de Técnicas de Enfermagem. 

Sagra-DC Luzzatto Editores. 

 
TESOUREIRO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções básicas de contabilidade: escrituração de fatos contábeis, receitas, despesas, ativo, passivo, patrimônio 
líquido. Provisões de despesas a pagar.  Elaboração do livro caixa: entradas e saídas de numerários. Elaboração 
do fluxo de caixa. 2) Conhecimentos sobre: Lei Orçamentária Anual: previsão, execução e controle; exercício 
financeiro; créditos adicionais; fundos especiais; recursos vinculados e recursos livres; sistemas contábeis das 
entidades públicas; receita e despesa pública. Receitas e despesas extra-orçamentário. Elaboração do Balanço 
Financeiro e do Balanço Orçamentário. Análise do Balanço Financeiro e Orçamentário. 3) Sistema Tributário 
Municipal. 4) Sistema de controle interno. 5) Conhecimentos sobre conciliação bancária, títulos de crédito (cheque, 
nota promissória, duplicata) e outros documentos bancários. 6) Legislação (as leis que constam na bibliografia 
poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e 
Financeira - Art. 145 a 181). 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
- BRASIL Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Código Tributário Nacional (Art. 2º ao 95). 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- PLANALTO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- PLANALTO. Lei Municipal n°1.790, de 29 de outubro de 1999 e alterações - Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Planalto. 
- PLANALTO. Lei nº 1.898, de12 de agosto de 2004 - Código Tributário Municipal. 

 
- ASSAF NETO, Alexandre. Estrutura e Análise de Balanços: um enfoque econômico-financeiro. Atlas. 
- BOTELHO, Milton Mendes. Manual de Controle Interno: teoria e prática um enfoque na administração pública 

municipal. Juruá.  
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000. São Paulo: Atlas. 
- GUEDES, José Rildo de Medeiros. O que os gestores municipais devem saber: política e gestão tributária 

municipal eficiente. Rio de Janeiro: IBAM (Capítulo referente ao Sistema Tributário Municipal). 
- KOHAMA, Helio. Balanços Públicos: teoria e prática. Atlas. 
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Rio de Janeiro: Lúmen Juris. 
- MARION, José Carlos. Análise das Demonstrações contábeis: contabilidade empresarial. Atlas. 
- MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas. 

- MANUAL DE RECEITA NACIONAL: Aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a partir 
da elaboração e execução da lei orçamentária de 2009. 1ª Edição. Portaria Conjunta STN/SOF nº 3, de 2008. 

- RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. 
- SÁ, Carlos Alexandre. Fluxo de caixa: a visão da tesouraria e da controladoria. São Paulo: Atlas. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
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ANEXO III 
 CONCURSO PÚBLICO 

REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade): _________________________________________ 
 
NOME: ____________________________________________________________________________ 
 
CARGO: ___________________________________________________________________________  
 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________________________________________________  

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 

(  ) 
(  ) 
(  ) 
 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA 

 

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso no Protocolo da Prefeitura Municipal, situada na Rua Humberto de Campos, n° 
732, Bairro Medianeira, Planalto/RS, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 
11h30min, e das 13h às 16h, em dias úteis. 
 
Cada recurso conterá:  1 (uma) Capa; 

             1  (um ) Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital; 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso; 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário 
em 02 (duas) vias. 
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
Assinatura do candidato                          Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2014 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ........................................................................ 

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO 
com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou  TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   
ESPECIAL  

 
( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   

ESPECIAL  
 (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

_____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID. No caso de pedido de tempo 
adicional, é obrigatório PARECER justificando sua necessidade  junto  a esse requerimento. 

 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 
 
 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua 

_______________________________, nº _________, ap. ______________, no bairro 

_______________, na cidade de ____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_______________, como meu procurador, com poderes específicos para interpor recursos, no 

Concurso Público – Edital nº ______, para o cargo de _____________________, realizado pela 

________________. 

 

 
 

Município de Planalto, _____ de ________________ de 2014. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 


